
EDITAL Nº 013/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2020

A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal

de Alto Piquiri – Edital n° 001/2020, constituída através do Decreto nº 1359, de 11 de novembro de 2020,

no uso de suas atribuições legais e, conforme decisão exarada pela instituição responsável pela realização

do Processo Seletivo Simplificado – Edital 001/2020, nos recursos interpostos pelos candidatos, contra o

resultado das avaliações dos títulos, resolve

Tornar público que recursos dos candidatos abaixo relacionados, foram julgados e indeferidos

pelos os seguintes motivos:

Protocolo Candidato Cargo Motivo do Indeferimento

5-54-6132-720
FRANCIELE  FELISBERTO  DE
LIMA BINATI PROFESSOR

A  instituição  confirma  o
recebimento dos documentos,
porém não estão autenticados
conforme  exigência  prevista
em Edital.

5-54-6030-721 LUCIANA DA SILVA PEDROSO PROFESSOR

A  instituição  confirma  o
recebimento dos documentos,
porém não estão autenticados
conforme  exigência  prevista
em Edital.

5-54-6120-722 JESSICA SANTOS DA SILVA PROFESSOR

A  instituição  confirma  o
recebimento dos documentos,
porém não estão autenticados
conforme  exigência  prevista
em Edital.

5-54-5993-723
MILENE AMARAL STABILI 
FERNANDES PROFESSOR

Apresentou  para  pontuar
como  título,  formação  em
Pedagogia,  porém  deixou  de
apresentar  certificado  de
conclusão do magistério a nível
de  ensino  médio,  conforme
determina o Edital.

5-54-6125-724 IZABEL APARECIDA DA SILVA PROFESSOR

A  instituição  confirma  o
recebimento dos documentos,
porém não estão autenticados
conforme  exigência  prevista
em Edital.



5-53-6178-725
MARIE JANE RIBEIRO DE 
MATOS

PROF. EDUCAÇÃO
INFANTIL

Apresentou  para  pontuar
como  título,  formação  em
Pedagogia,  porém  deixou  de
apresentar  certificado  de
conclusão do magistério a nível
de  ensino  médio,  conforme
determina o Edital.

5-54-6143-726 ALEXANDRA PEDRO MORO PROFESSOR

Certificado  de  conclusão  do
magistério  é  pré-requisito
conforme  consta  do  edital,
razão  pela  qual  não  foi
pontuado como título. 

5-54-5998-727
ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA 
LUIZ PROFESSOR

O certificado de conclusão do
magistério  foi  enviado fora  do
prazo determinado em edital.

5-54-6188-728
VERA CAMBUI DA SILVA 
RODRIGUES PROFESSOR

A  instituição  confirma  o
recebimento dos documentos,
porém não estão autenticados
conforme  exigência  prevista
em Edital.

5-53-6189-729
VERÔNICA DOS SANTOS 
SOUZA

PROF. EDUCAÇÃO
INFANTIL

Certificado  de  conclusão  do
magistério  é  pré-requisito  e
declaração  de  matrícula  no
curso de pedagogia não pode
ser  pontuado  como  título,  já
que o curso não foi concluído,
conforme determina o edital.

5-54-6192-730 NUBIA DOS SANTOS GOMES PROFESSOR

O título de Pedagogia enviado
conta  como  pré-requisito,  já
que  não  foi  apresentado  o
certificado  de  conclusão  do
magistério  a  nível  de  ensino
médio,  conforme  determina  o
edital.

Alto Piquiri/PR, 12 de fevereiro de 2021.

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Decreto n° 1359/2020


